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ATO Nº 12, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

(INSTITUI E ATUALIZA AS NORMAS GERAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PATRIMONIAL DE 
ATIVOS NÃO CIRCULANTES E ESTABELECE 
DIRETRIZES DE MATERIAL DE CONSUMO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

Considerando a necessidade de permanente convergência dos procedimentos de gestão 
patrimonial aos padrões e diretrizes estabelecidas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBC TSP), em alinhamento às International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS); 

Considerando o dever de assegurar transparência, responsabilidade na gestão fiscal e 
fidedignidade dos registros contábeis desta Casa Legislativa, em conformidade com a legislação federal 
de finanças públicas e contabilidade aplicada ao setor público; 

Considerando as disposições da legislação federal que rege o Direito Financeiro e a 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, e demais normas pertinentes; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CONCEITUAÇÃO 

 

Art. 1º Ficam instituídas e atualizadas as normas de administração e gestão patrimonial de 
Ativos Não Circulantes (bens móveis permanentes e imóveis) e de Material de Consumo, com a 
finalidade de aprimorar o Sistema Patrimonial e os procedimentos de gestão administrativa e 
financeira da Câmara Municipal de Votuporanga. 

Art. 2º Para fins deste Ato, considera-se: 

I – Ativo Imobilizado: o conjunto de bens e direitos que são utilizados na operação da Câmara 
Municipal, com vida útil previsível e superior a dois anos (ou ao ciclo operacional), e que se destinam à 
manutenção das atividades. 

II - Material de Consumo: bens que perdem sua identidade física em função do uso; têm sua 
utilização limitada a menos de dois anos; ou são incorporados a outro bem, não podendo ser retirados 
sem prejuízo das características do principal. 

Art. 3º A classificação de um bem como Ativo Imobilizado ou Material de Consumo observará, 
obrigatoriamente os critérios de durabilidade e valor limite constantes do Plano de Contas Aplicado ao 
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Setor Público (PCASP), no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP). 

Parágrafo único. Os bens permanentes cujo valor de aquisição seja inferior a R$ 400,00 
(quatrocentos reais) poderão a critério do responsável pelo Patrimônio, ser considerados como bens 
de consumo. 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO 

 

Art. 4º A aquisição de Ativos Imobilizados deverá estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) e o processo licitatório conforme a Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 5º O registro contábil será feito pelo custo de aquisição, compreendendo o preço de 
compra e gastos diretamente atribuíveis para colocar o ativo em condições de uso. 

Art. 6º A incorporação ocorrerá após o recebimento definitivo. 

§ 1º Os bens móveis serão identificados por meio de etiqueta/chapa com numeração 
patrimonial. 

§ 2º A responsabilidade pela guarda e uso do bem será formalizada por meio de Termo de 
Responsabilidade, assinado pelo servidor ou vereador responsável.  

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E MANUTENÇÃO 

 

Art. 7º A guarda, o zelo e a conservação dos bens são de responsabilidade do servidor ou 
vereador lotado no local de alocação. 

Art. 8º A transferência de bens entre setores, deverá ser comunicada previamente ao Setor 
de Patrimônio. 

Art. 9º Em caso de avaria, a área deve verificar a viabilidade de conserto. Sendo inviável, o 
bem deverá ser devolvido ao Setor de Patrimônio, acompanhado de justificativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL, REAVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 

 

Art. 10. Fica instituída a Comissão de Gestão Patrimonial e Inventário, a ser constituída por 
ato da Mesa Diretora, com a finalidade de realizar levantamento físico, avaliar o estado de 
conservação, vida útil e depreciação. 
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Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar assessoramento técnico especializado, quando 
necessário, e utilizar tabelas de referência de mercado, tais como a Tabela FIPE para veículos, bem 
como aquelas editadas por órgãos oficiais, para subsidiar avaliações e reavaliações. 

Art. 11. A depreciação será calculada pelo método das quotas constantes, em conformidade 
com as NBC TSP aplicáveis ao Ativo Imobilizado. 

Art. 12. Ativos inservíveis ou sem valor comercial, serão objeto de Baixa Patrimonial após 
homologação da Presidência. 

Parágrafo único. Os bens considerados obsoletos, em condições de uso, poderão ser 
colocados à disposição do Poder Executivo Municipal para reaproveitamento, doação ou cessão, na 
forma da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Em caso de furto, roubo, extravio ou dano relevante, o responsável deverá comunicar 
imediatamente o fato ao Setor de Patrimônio, que adotará as providências cabíveis para apuração de 
responsabilidades. 

Art. 14. Mensalmente, o Setor de Patrimônio encaminhará ao Setor Contábil o Relatório 
Patrimonial Completo conciliação. 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 16. Fica revogado o Ato da Mesa Diretora nº 13, de 05 de dezembro de 2013. 

Art. 17. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

EMERSON PEREIRA 

1º SECRETÁRIO 

 

Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 13 de abril de 2026. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
ATO DA MESA Nº 12/2026

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 13/04/2026
12:06:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: MAURILO PIMENTA DE MORAIS (13/07/2023 ~ 12/07/2026) | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP |
CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 54.232.189.113 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: MvrCKysVf3FbKmMD2x0sSA== | VALID_FROM: 2023-07-13 19:20:03 | VALID_TO: 2026-07-12 19:20:03 | FINGERPRINT:
49EB0752782B058B3E4972596D0431B687E50A5B | ISSUER: AC OAB G3 | RDN_ISSUER: /C=BR/O=ICP-Brasil/OU=ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL CONSELHO FEDERAL/CN=AC OAB G3 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
87B52A3EE77DC6CF0D6278C9535D6FE769E068D8 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

DANIEL DAVID 13/04/2026
16:19:06

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.

EMERSON PEREIRA 13/04/2026
16:57:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.15.7 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: AJpk6LaWZhJx8gs= | VALID_FROM: 2025-12-29 18:05:00 | VALID_TO:
2026-12-29 18:05:00 | FINGERPRINT: C4AC3B81E0B81145E22AC42086DE395D966D3F66 | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 12047ADE180AD9DBF1C9A91A9DD5AB8C14B8D5DD | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATO DA MESA
Nº 12/2026 - chave de acesso: PROTM-945761-3X7J4U-6F4Y8X, adicionado em 13/04/2026 às
12:00:25.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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ATO Nº 12, DE 13 DE ABRIL DE 2026. 
 

(INSTITUI E ATUALIZA AS NORMAS GERAIS DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PATRIMONIAL DE 
ATIVOS NÃO CIRCULANTES E ESTABELECE 
DIRETRIZES DE MATERIAL DE CONSUMO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA.) 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 

Considerando a necessidade de permanente convergência dos procedimentos de gestão 
patrimonial aos padrões e diretrizes estabelecidas pelas Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 
ao Setor Público (NBC TSP), em alinhamento às International Public Sector Accounting Standards 
(IPSAS); 

Considerando o dever de assegurar transparência, responsabilidade na gestão fiscal e 
fidedignidade dos registros contábeis desta Casa Legislativa, em conformidade com a legislação federal 
de finanças públicas e contabilidade aplicada ao setor público; 

Considerando as disposições da legislação federal que rege o Direito Financeiro e a 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público, e demais normas pertinentes; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E CONCEITUAÇÃO 

 

Art. 1º Ficam instituídas e atualizadas as normas de administração e gestão patrimonial de 
Ativos Não Circulantes (bens móveis permanentes e imóveis) e de Material de Consumo, com a 
finalidade de aprimorar o Sistema Patrimonial e os procedimentos de gestão administrativa e 
financeira da Câmara Municipal de Votuporanga. 

Art. 2º Para fins deste Ato, considera-se: 

I – Ativo Imobilizado: o conjunto de bens e direitos que são utilizados na operação da Câmara 
Municipal, com vida útil previsível e superior a dois anos (ou ao ciclo operacional), e que se destinam à 
manutenção das atividades. 

II - Material de Consumo: bens que perdem sua identidade física em função do uso; têm sua 
utilização limitada a menos de dois anos; ou são incorporados a outro bem, não podendo ser retirados 
sem prejuízo das características do principal. 

Art. 3º A classificação de um bem como Ativo Imobilizado ou Material de Consumo observará, 
obrigatoriamente os critérios de durabilidade e valor limite constantes do Plano de Contas Aplicado ao 
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Setor Público (PCASP), no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP). 

Parágrafo único. Os bens permanentes cujo valor de aquisição seja inferior a R$ 400,00 
(quatrocentos reais) poderão a critério do responsável pelo Patrimônio, ser considerados como bens 
de consumo. 

 

CAPÍTULO II 

DA AQUISIÇÃO E INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO 

 

Art. 4º A aquisição de Ativos Imobilizados deverá estar prevista na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual (LOA) e o processo licitatório conforme a Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

Art. 5º O registro contábil será feito pelo custo de aquisição, compreendendo o preço de 
compra e gastos diretamente atribuíveis para colocar o ativo em condições de uso. 

Art. 6º A incorporação ocorrerá após o recebimento definitivo. 

§ 1º Os bens móveis serão identificados por meio de etiqueta/chapa com numeração 
patrimonial. 

§ 2º A responsabilidade pela guarda e uso do bem será formalizada por meio de Termo de 
Responsabilidade, assinado pelo servidor ou vereador responsável.  

 

CAPÍTULO III 

DA ADMINISTRAÇÃO, TRANSFERÊNCIA E MANUTENÇÃO 

 

Art. 7º A guarda, o zelo e a conservação dos bens são de responsabilidade do servidor ou 
vereador lotado no local de alocação. 

Art. 8º A transferência de bens entre setores, deverá ser comunicada previamente ao Setor 
de Patrimônio. 

Art. 9º Em caso de avaria, a área deve verificar a viabilidade de conserto. Sendo inviável, o 
bem deverá ser devolvido ao Setor de Patrimônio, acompanhado de justificativa. 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMISSÃO DE GESTÃO PATRIMONIAL, REAVALIAÇÃO, DEPRECIAÇÃO E BAIXA PATRIMONIAL 

 

Art. 10. Fica instituída a Comissão de Gestão Patrimonial e Inventário, a ser constituída por 
ato da Mesa Diretora, com a finalidade de realizar levantamento físico, avaliar o estado de 
conservação, vida útil e depreciação. 
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Parágrafo único. A Comissão poderá solicitar assessoramento técnico especializado, quando 
necessário, e utilizar tabelas de referência de mercado, tais como a Tabela FIPE para veículos, bem 
como aquelas editadas por órgãos oficiais, para subsidiar avaliações e reavaliações. 

Art. 11. A depreciação será calculada pelo método das quotas constantes, em conformidade 
com as NBC TSP aplicáveis ao Ativo Imobilizado. 

Art. 12. Ativos inservíveis ou sem valor comercial, serão objeto de Baixa Patrimonial após 
homologação da Presidência. 

Parágrafo único. Os bens considerados obsoletos, em condições de uso, poderão ser 
colocados à disposição do Poder Executivo Municipal para reaproveitamento, doação ou cessão, na 
forma da legislação vigente. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Em caso de furto, roubo, extravio ou dano relevante, o responsável deverá comunicar 
imediatamente o fato ao Setor de Patrimônio, que adotará as providências cabíveis para apuração de 
responsabilidades. 

Art. 14. Mensalmente, o Setor de Patrimônio encaminhará ao Setor Contábil o Relatório 
Patrimonial Completo conciliação. 

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da Câmara Municipal. 

Art. 16. Fica revogado o Ato da Mesa Diretora nº 13, de 05 de dezembro de 2013. 

Art. 17. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Votuporanga, 13 de abril de 2026. 

 

 

DANIEL DAVID 

PRESIDENTE 

 

EMERSON PEREIRA 

1º SECRETÁRIO 

 

Publicado e registrado na Secretaria Administrativa da Câmara, aos 13 de abril de 2026. 

 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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